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Suãode..11.de	 janeira de 19.90 	 ACORM&ONe  202-03.087
Recurso ri,	 82.490

Recorrente	 MEBRAFE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS FRIGORÍFICOS LTDA.

Recorrida	 DRF EM CAXIAS DO SUL - RS

IPI - OPERAÇÃO EFETUADA FORA DO ESTABELECIMENTO INDUS
TRIAL CONSISTENTE NA REUNIÃO DE PRODUTOS, PARTES E PÉ
ÇAS. Não se considera industrialização quando resulta
em fixação de unidade industrial ao solo - Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por MEBRAFE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS FRIGORIFI

COS LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse-

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao

recurso. Vencidos os Conselheiros ELIO ReTHE E HELVIO ESCOVEDO BAR

CELLOS que negavam provimento ao recurdi

Sala da Se/“-_, -m 11 -"janeiro de 1990

é,
HELVIe - eVEDP BARCE 'OS - PRES.DENTE
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DA FAZENDA NACIONAL

VflTA EM SSÃO DE 30 AGO 1990
Participaram, ainda, do presente julgamento, os ConselheirosOSVALDO
TANCREDO DE OLIVEIRA, ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR, OSCAR LUIS DE MO_
RAIS, HELENA MARIA POJO DO REGO E SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 1J-.020000.591-/ 888].

Recurso n.o:	 82.490
Acordâo n.o:	 202-03.087
Recorrente:	 MEBRAFE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS FRIGORÍFICOS LTDA.

RELATÓRIO

A empresa foi autuada pelo fisco sob o argumento de que

ela, fornecedora de "unidades industriaiS para produção de frionda

Posição 84.15.07.00 da TIPI, opera com a mmtagem destas unidades

fora de seu estabelecimento, isto é, no estabelecimendo do encomen

dante, não oferecendo à tributação a parte do preço relativa

montagem, que os autuantes entendem integrar o valor tributãvel da

quelas unidades com fundamento ncePN 32/70, 57/73 e 16/77.

Impugnando o feito, a agora Recorrente alinha em suas

razões o seguinte;

- que é produtora de equipamentos frigoríficos, de regra feitos scb

encomenda e segundo especificação do adquirente;

- que é igualmente, instaladora dos equipamentos que fabrica na

medida em que os mesmos obedecem a plantas de engenharia e inte-

gram, por acessão, o imóvel no qual são instalados;

- que, eventualmente, é também prestador de assistência técnica e

-segue-
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de manutenção dos equipamentos instalados;

- que sobre a operação de industrialização, faz incidir o IPI

no preço dos produtos quando de suas remessas para o estabeleci-

mento adquirente;

- que sobre o preço da instalação, faz incidir o ISSQN, nos li-

mites e condições da legislação de regência, o mesmo acontecen-

do com a assistência técnica e/ou manutenção;

- que a Portaria ME ng 80, de 25/03/70, exclui do conceito de

industrialização (montagem), as operações efetuadas fora do es-

tabelecimento industrial consistente na reunião de produtos,pe-

ças ou partes e de que resulte... c) instalação de complexos in

dustriais, assim entendida aquela que se limite a permitir a

adesão da unidade ou complexo industrial ao solo;

- que as vendas de equipamentos são precedidas de orçamento de-

talhando os preços do produto industrializado e da respectiva

instalação.

Em sua replica, os autuantes, sob os mesmos funda-

mentos do Auto de Infração, reforçam a procedência do lançamen-

to feito, dizendo ainda que o "conjunto" não constitui um "com-

plexo industrial" mas sim, uma máquina para produzir frio que,

dado ao seu tamanho, não pode ser transportada montada, sen-

do-a então no estabelecimento do encomendante.

-segue-
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As fls. 32, instados pela Divisão de Tributação da

DRF/Caxias do Sul, os autuantes procuram explicitar o que seja

a operaçâo- que eles denominaram como sendo de "montagem", en-

quanto a impugnante refere-se a "instalação". A peça, que leio

para este plenário, conclui, mais uma vez, pelo correto entendi

mento adotado pelos autuantes na lavratura do Auto.

A autoridade de primeira instância prolatou sua de-

cisão dando plena acolhida aos argumentos deduzidos pelos au-

tuantes, asseverando que a operação, como descrita na informa-

ção fiscal de fls. 32, enquadra-se perfeitamente na modalidade

de industrialização prevista no art. 39, inc. III, do RIPI/ 82

(montagem) e que não cabe na moldura da Portaria n9 GB 080/70,

uma vez que não se trata de "instalação de complexo industrial",

assim entendida aquela que se limite a permitir a adesão da uni

dade ou complexo industrial ao solo. Julgou, portanto, aquela

autoridade, procedente o lançamento tal como formalizado no Au-

to de Infração de fls. 02.

Finalmente a autuada recorre para este Conselho da

decisão de primeira instância, produzindo um substancioso do-

cumento, no qual renova todos os seus argumentos já deduzidos na

sua impugnação, mas principalmente faz juntar no seu petitório

prospectos e plantas de engenharia que dão uma idéia bem preci-

sa da natureza dos produtos aos quais se referem a exigênciatis

cal. Chama, ainda, a atenção deste Conselho para o fato de que

a ementa da decisão recorrida usa, de forma inversa, o preceitu

ado no art. 49, inc. VIII, C, do RIPI/82, que diz: "Não se con-

451	
-seque-
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sidera industrialização.., a operação efetuada fora do estabele

cimento industrial, consistente na reunião de produtos,peascu par

t3sedequeresulte.... fixação de unidades ou complexos industri-

ais ao solo..." Pede,por fim, a reforma da decisão recorrida pa

ra que se declare não incidir o IPI sobre a operação de instala

ção de câmaras frias nos moldes que pratica.

É o relatório.

-segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANIONIO CARLOS DE MORAES

Sem dúvida, se considerarmos as disposições con

tidas na Portaria MF n g 80, de 25/03/70, item "C", será forçoso

reconhecer, face ao demonstrado pela Recorrente nos Autos desse

processo, com juntada de prospectos e plantas de engenharia,que

o caso em discussão, fornecimento e montagem de câmara frigorífi

ca, de fabricação própria, se enquadra naquelas disposições,isto

é, estaremos diante de uma situação fática que encontra pleno en

quadramento nos balizamentos estabelecidos por aquele Ato Minis-

terial para que se configure a hipótese de não-industrialização.

Pode-se dizer, sem risco de erro, que o fato se

enquadra perfeitamente na hipótese de não-industrialização pre-

vista no Art. 4Q, Inciso VIII, letra "C", do Decreto nQ 87.981,

de 23/12/82, que baixou o RIPI/82, regendo-se o valor tributável,

em tal operação, pelo disposto no Inciso II do Art 63, combinado

com o Inciso IV, do Art. 68, tudo do mesmo diploma legal, em per

feita consonância com o procedimento adotado pela Recorrente.

Não se diga também, para justificar a ação fiscal,

que operações desta natureza propiciam a prática de se subestimar

o valor tributável da operação sujeita ao IPI, em contrapartida

de superestimação do valor tributável da operação sujeita ao

ISSQN, pois nestes casos o fisco dispõe do instrumento adequado

para o correto procedimento fiscal que é o Arbitramento do Valor

Tributável,regido pelo Art. 69 e seus parágrafos, do citado RIPI/

82.
-segue-
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VOTO, face ao exposto, no sentido de que se dê a

colhida ao Recurso, por tempestivo, para que se de provimento ao

mesmo, reformando-se a recorrida decisão de primeira instância.

Sala das Sessões, em 11 de janeiro de 1990

ANTie 4~1:4' MO-RALE 5
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Foi dada vista do Ac5rdão ao Sr. Procurador-Represen-

tante da Fazenda Nacional, em sessão de 30 de agosto de 1990 , , pa-

ra efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304, de 28 de março 	 de

1979.
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Ilmo. Sr. Presidente da 2a. Câmara do 2 2 Conselho de Contribuinte

RECORRI DESTA DECISÃO'

2?L: RECURSO N.04.2ve2.0.0150;'

Em,O,  de 09	 19?1„

4 \vide

• - •rNi ír a Faz. rional

'

Ref. Processo n 2 11020.000•91/98-81

A PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, junto à Segunda

Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes no se conformando, com a

respeitável decis"So proferida no Recurso n 2 82.490, de interesse de

ME8RAFE - INSTALAÇSES E EQUIPAMENTOS FRIGORÍFICOS LTDA. Acárdr:(o n2

202-03.097, vem apresentar o anexo RECURSO ESPECIAL com base no art.

3 2 ,	 inciso 1, do Decreto n 2 83.304, de 28 de março de 1979, para a

Egrégia Nmara Superior de Recursos Fiscais, de acordo com ra..Jes

apensadas, solicitnndo seu processamento e encaminhamento, como de

direito.

Pede Deferimento

Brasília, 0 	 le setel•ro de 1.909.

Nior 40

pr.
JOSÉ erp OS DE ¡VIEMOS

Procura . rg r da Faze .7 Nacional
3.133V 48-7
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AP/202-0.050/90

Processo n g 11020.000591/09-01

Recurso n g S2.490

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Sujeito Passivo: MEBRAFE - INsTALAÇSEs E FOUIPAMEN

TOS FRIGORÍFICOS LTDA

RAZOES DE RECURSO ESPECIAL

EGRáGIA CAMÂRA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS:

A colenda Segunda Cáimara do Segundo Conselho de Con-

tribuintes, através do Acórdão em epígrafe, deu provimento, por maio-

ria de votos, ao recurso interposto pelo Sujeito Passivo, ficando ven-

cidos os Conselheiros ELIO ROTHE E HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

2.	 A deciso da qual se recorre está assim ementada

.	 .
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"IPI - OPERAC6Es EFETUADAS FORA DO ESTA3ELECIMENT0

INDUSTRIAL, CONSISTENTES NA REUNI'ÃO DE	 PRODUTOS,

PARTES E PEÇAS. Não se considera industrialização,

quando resulta em fixação de unidade industrial ao

solo.- Recurso provido."

A discussão, levada a efeito nos presentes autos,

tem por objetivo definir se a montagem de câmara frigorifica, fabrica-

da pela empresa autuada, seria considerada pelo Regulamento do Imposto

Sobre Produtos Industrializados - RIPI como industrialização.

O Eminente Conselheiro-Relator fundamentou o voto

vencedor determinando ser aplicável à espécie a Portaria ME n 9 00/70,

arguindo

"VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS DE MORAES

Sem dívida, se considerarmos as disposiçães conti-

das na Portaria ME n 9 90, de 25/03/70, item "C", será forçoso

reconhecer, face ao demonstrado pela Recorrente nos Autos

deste processo, com juntada de prospectos e plantas de enge-

nharia, que O caso em discussão, fornecimento e montagem de

câmara frigorrfica, de fabricação pr(Spria, se enquadra naque-

las disposiçães, isto é, estaremos diante de uma situação fá-

tica que encontra pleno enquadramento nos balizamentos esta-

belecidos por aquele Ato Ministerial, para que se configure a
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hipótese de não-industrialização."

Vejamos o que dispãe a aludida Portaria ME ng

"1 - Observando o estabelecido nos demais tens desta Porta-

ria,	 estão excluidas do conceito de	 industrializção

(montagem), para fins do citado Regulamento, as opera-

çães efetuadas fora do estabelecimento industrial con-
.

sistentes na reunião de produtos, peças ou partes e de

que resulte:

a)..	 	 .....	 ...... 	  .......,	

b) 	

c) instalação de complexos industriais, assim entendida

aquela que se limite a permitir a adesão da unidade ou

complexo industrial ao solo".

	

Como se vê na parte do voto, anteriormente 	 trans-

crita, o Digno Relator reconheceu que "in casu" teria aplicabilidade a

Portaria ME n g 00, em vista somente de prospectos e plantas de enge-

nharia da câmara frigorifica apresentados pela Autuada.

Entretanto, entendemos que tais elementos só não

bastam para definir se houve montagem do "conjunto camara frigorifi-

ca", que, constituindo-se muma máquina própria para produzir frio, te-

ria incidência do 1.P.I., ou se ocorreu a montagem de complexo 	 indus-

trial, enquadrando-se à citada Portaria.
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Em mencionada dívida também incorreu o Julgador de

Primeiro	 Grau, que, para dirim-la, solicitou dilig g..ncias (fls.	 31.),

as quais descrevendo de forma minuciosa o equipamento, concluiu que se

trata de "uma máquina dnica que por suas dimensiíes tem de ser montada

no local da instalação" (Eis.. 32).

Portanto o produto em quest go n go se constitui em

um "complexo industrial" e sim numa máquina produtora de frio, plena-

mente tributada pelo I.P.I..

Pelo exposto, a FAZENDA NACIONAL espera seja dado

provimento ao presente RECURSO ESPECIAL, para reforma da decis go re-

corrida.

Brasilia, O c de	 temb	 de 1.990,

\1/4.
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RP/202-0.050

Recurso: 82.490

AcOrdão: 202-03.087

Recurso Especial do Sr. Procurador -Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do art.

39 do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

À consideração do Senhor Presidente.

»CÂMARA 00 21 CONSELHO
DE C...:TrIEUUS

)0
,AP,13ARIDA L .ÇAL. NIAC, / q00

Chaf• da Socrataria
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
- '	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 11020-000.591/88-81

RP/ 2117 - n.050

Recurso mg: 82.490

Acorchio riP: 202-03.087

Recorrente:MEBRAFE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS FRIGORÍFICOS LTDA.

•

DESPACHO 119 202-0.227

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Nacional

recorre para a Cãmara Superior de Recursos Fiscais da Decisão des-

te Conselho proferida por maioria de votos, na sessão de 11 de ja-

neiro de 1990 , e consubstanciado no AcCirdao n? 202-03.087.

A "vista" do AcOrdão foi dada na sessão de 30 de agos

to de 1990.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigidos no

• Regimento Interno da Cãmara Superior de Recursos Fiscais: decisão 

não unãnime (artigo 49, I) e tempestividade (artigo 59, R 29),re

cebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fazenda Na

cional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em vista

o disposto no artigo 39, § 39,d? Decreto n9 83.304/79, com a reda_
ção que lhe deu o artigo 19 do Decreto n9 89.892/84.

Brasilia-DF,
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